ANÁLISE DAS REIVINDICAÇÕES – SINFES/SINCADES
Convenção Coletiva de Trabalho – Período 2026/2027
Comparativo: CCT Vigente (2025-2026) × Proposta Sinfes (2026-2027)
Legenda:
	  Sem alteração
	  Alteração relevante
	  Impacto crítico / alto custo
	  Nova cláusula proposta



	Cláusula
	CCT 2025-2026 (Atual)
	CCT 2026-2027 (Proposta Sinfes)
	Destaques sobre Alterações

	1. Abrangência
	Estado do Espírito Santo
	Estado do Espírito Santo
	Sem alteração.

	2. Vigência e Data-Base
	1 ano - 01/04/2025 a 31/03/2026
	1 ano - 01/04/2026 a 31/03/2027
	Atualização de período.

	3. Renovação
	60 dias antes da data-base
	30 dias antes da data-base
	Redução de 60 para 30 dias de antecedência.

	4. Piso Salarial
	R$ 6.458,77
	R$ 6.910,88
	Aumento de 7% sobre o piso vigente.

	5. Reajuste Salarial
	Reajuste de 5,2% sobre salários vigentes em 31/03/2025
	Reajuste de 7% (ou INPC + 4% de ganho real) sobre salários vigentes em 01/04/2025
	Aumento expressivo: garante ganho real de 4% acima da inflação.

	6. Jornada de Trabalho
	8 horas diárias / 40 horas semanais
	8 horas diárias / 40 horas semanais
	Sem alteração.

	7. Horas Extraordinárias
	75% sobre horas normais
	80% sobre horas normais
	Aumento de 75% para 80% de adicional.

	8. Ajuda de Plano de Saúde
	R$ 206,00 mensal
	R$ 336,12 mensal (vedada compensação com plano da empresa)
	Aumento de 63% no valor. Proíbe compensação com plano próprio da empresa.

	9. Tíquete Alimentação
	R$ 35,00 por dia trabalhado
	R$ 40,00 por dia trabalhado
	Aumento de R$ 5,00 por dia (14,3%).

	10. Trabalho aos Domingos e Feriados
	100% sobre horas normais (sáb., dom. e feriados)
	100% sobre horas normais (sáb., dom. e feriados)
	Sem alteração.

	11. Adicional Noturno
	25% sobre horas normais (22h às 05h)
	40% sobre horas normais (22h às 07h)
	Aumento de 25% para 40% e ampliação do período noturno até as 07h.

	12. Contrato de Experiência
	Até 90 dias
	Até 90 dias
	Sem alteração.

	13. Férias
	02 períodos de 15 dias. Parcelamento com concordância do empregado.
	02 períodos de 15 dias. Adiciona: anuência do sindicato para parcelamento; veda conversão de 1/3 em abono; inclui regras para contrato intermitente; pagamento em dobro se sem justificativa.
	Inclusão de 3 novos parágrafos ampliando restrições ao parcelamento e exigindo anuência sindical.

	14. Pré-Aposentadoria / Garantia de Emprego
	24 meses antes da aposentadoria
	36 meses antes da aposentadoria
	Ampliação de 24 para 36 meses de garantia.

	15. Gestante / Garantia de Emprego
	30 dias após retorno da licença-maternidade
	30 dias adicionais além da garantia constitucional após retorno
	Mantém os 30 dias, mas agora como adicional à garantia constitucional (acumulação).

	16. Tempo de Empresa / Triênio
	Não previsto
	Adicional de 3% cumulativo a cada 3 anos de vínculo ininterrupto (a partir do 3º ano)
	Nova cláusula. Impacto financeiro crescente sobre a folha de pagamento.

	17. Equipamento de Proteção Individual
	Fornecimento gratuito e reposição periódica
	Fornecimento gratuito e reposição periódica
	Sem alteração.

	18. Participação em Congresso / Seminário
	02 eventos por ano
	02 eventos por ano
	Sem alteração.

	19. Comprovante de Pagamentos
	Obrigatoriedade de entrega
	Obrigatoriedade de entrega
	Sem alteração.

	20. Divulgação de Assuntos Sindicais
	Entrada mediante aviso prévio por escrito
	Entrada mediante aviso prévio + obrigação de encaminhar fichas assinadas ao Sinfes por e-mail
	Novo parágrafo obriga as empresas a enviarem fichas de sindicalização assinadas ao Sinfes.

	21. Dirigentes Sindicais
	Não previsto
	Liberação remunerada 1x/mês para reuniões sindicais; acesso às dependências para comunicados, com aviso de 48h.
	Nova cláusula. Impõe obrigações operacionais às empresas com dirigentes sindicais no quadro.

	22. Homologações Trabalhistas
	No Sinfes, independente do período trabalhado
	No Sinfes + pagamento de R$ 218,00 por contrato homologado + obrigação de enviar relação anual de empregados
	Nova taxa de R$ 218,00 por homologação cobrada das empresas.

	23. Salário de Gerente
	Não previsto
	Adicional de 40% para farmacêuticos no cargo de gerência
	Nova cláusula. Impacto direto nas empresas com farmacêuticos em funções gerenciais.

	24. Atraso de Pagamento
	Multa de 3% diária
	Multa de 3% diária
	Sem alteração.

	25. Critérios Discriminatórios
	Vedação a práticas discriminatórias
	Vedação a práticas discriminatórias
	Sem alteração.

	26. Implantação de Empresa Cidadã
	Divulgação ampla do programa (Lei 13.257/2016)
	Divulgação ampla do programa (Lei 11.770/2008 e 13.257/2016)
	Inclui referência à lei anterior. Sem alteração prática.

	27. Reembolso Creche
	Não previsto
	R$ 1.621,00/mês para filhos até 6 anos, cobrindo integralmente a creche de livre escolha
	Nova cláusula. Valor elevado e de livre escolha pela empregada.

	28. Insalubridade / Agentes Químicos
	Não previsto
	40% sobre o piso salarial mensalmente para farmacêuticos de distribuidoras (agentes químicos/biológicos)
	Nova cláusula. Impacto financeiro significativo para as distribuidoras.

	29. Participação nos Lucros e Resultados (PLR)
	Não previsto
	Implantação obrigatória via ACT. Mínimo de 1 piso salarial se não implementado até 01/04/2026. Participação sindical nas negociações.
	Nova cláusula com caráter obrigatório e penalidade automática.

	30. Dia do Farmacêutico (20/jan)
	Não previsto
	Reconhecimento como feriado: descanso ou pagamento em dobro do dia
	Nova cláusula.

	31. Prêmio Incentivo
	Premiação permitida sem integração ao salário
	Obrigação de pagar 1 salário adicional em 20/12/2026, sem integração ao contrato
	Transforma benefício facultativo em obrigatório, com data e valor fixos.

	32. PCCS – Plano de Cargos, Carreiras e Salários
	Não previsto
	Implantação obrigatória em 3 meses após assinatura da CCT
	Nova cláusula com prazo curto de implementação.

	33. Teletrabalho / Home Office
	Não previsto
	Regras para teletrabalho: anotação em CTPS, intervalo de refeição, exames periódicos, adicional de 25% no salário para despesas de luz/manutenção, controle de jornada
	Nova cláusula. Adicional de 25% no salário é impacto relevante.

	34. Taxa de Fortalecimento
	1% do salário (jun a nov/2025)
	5% do salário (jun a nov/2026)
	Aumento de 1% para 5%. Aumento de 400% no desconto em folha.

	35. Atos Antissindacais
	Não previsto
	Obstáculo à cobrança sindical caracterizado como ato antissindical
	Nova cláusula vinculada à taxa de fortalecimento.

	36. Cursos de Capacitação
	Não previsto
	Pagamento de R$ 310,00 ao Sinfes em julho e novembro para capacitação
	Nova cláusula. Data no texto (2022) aparenta ser erro tipográfico da proposta.

	37. Vale Transporte
	Não previsto
	Concessão de vale-transporte com desconto limitado a 1% do salário-mínimo
	Nova cláusula. O desconto habitual é de 6% do salário – proposta reduz para 1% do salário mínimo.

	38. Multa por Descumprimento
	R$ 1.543,58 por cláusula infringida
	R$ 1.500,00 por cláusula infringida
	Redução simbólica do valor da multa.



Sugestões / Considerações dos Associados Sincades:



